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ExmQ     Sr`.
Ver`eador`  Antonio  Carlos  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta

EE

u

Proeldente d. C&m&r.

REF.  :    Of.CM.09/GP/95,          que         comunica        veto
total      aposto     ao     Pr`ojeto     de     ljei     n9
020/95,       que      ''estabelece     nor`mas     par`a
a     comer`cializaçag     e     acon9icionamento
de   pneus   no   Municipio   de   Uba''.

Senhor   Pr`esidente:

o   Ver`eador`   abaixo-assinado,   membro   da  Comissão   de   LÊgis-
laçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   documento  em  evidencia
emite   o   seguinte   Par`ecer`:

ig)-    Com    a   devida   vênia   que    soiicito    aos    Companheir`os
de     Comissão,     venho     apr`esentar`    o    pr`esente     Parecer`    em    separ`ado,
por`    não     concor`dar`    com    o    Parecer`    CLJR/05i/95,     exar`ado    peia    Co-
missão   competente;

2Q)-iniciaimente,   gostar`ia  de   saiientar`   que   não   concor`-
do   com   a   vigencia   imediata   da   pr`esente   matér`ia,    sem   que   se   esta-
beleça   um    pr`azo    para    que    os    estabelecimentos    que    comer`cializam
pneus   possam  se   adequar  a  nova  r`ealidade;

3Q)-     Consider`o    muito     elevado    o    valor`    da    multa    a    ser`
aplicada,     estipul,ada    em    10,0   UFM    (Unidade    Fiscal    do   Município),
que    estar`ia    a    niveis    de    hoje,     acima    de    R$    600,00    (seiscentos
Reais ) ;

4Q)-     Vale     consider`ar`     ainda,      que      o     acondicionamento
de   pneu  não   é   o   únicm   f`ocm   pr`oiif`er`ador`   de   insetos.   Dever`ia  então,
estender`    o    alcance    da    legislaçao   a   ser`   cr`iada,    par`a   as   distr`i-
buidoras   de   bebidas    (que   conser`vam   vasiihames,    etc),    as   fábricas
que    mantenham    em    seus    inter`ior`es    pneus    ou   galões   vazios,    etc.,
par`a  que   o   objetivo   fosse   amplamente   atingido.

Pelo   exposto,    sou   a   favor   da   manutençao   do   veto   total
aposto   pelo   Senhor`   Pr`efeito   Municipal,    ao   Pr`o~jeto   de   Lei   nQ   020/95
que    ''estabelece    nor`mas   parg   a   comer`cializaç^ao   e   acondicionamentm
de   pneus   no   Municipio   de   Uba",   com   a  minha  venia  ao   seu   autor`.

É   o   que   me   par`ece,    S.M.J;
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